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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 56/2008

Aprova o relatório e a conta de gerência da Assembleia
da República referentes ao ano de 2007

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o 
relatório e a conta de gerência da Assembleia da República 
referentes ao ano de 2007.

Aprovada em 19 de Setembro de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 36/2008
de 9 de Outubro

Considerando que o presente Acordo permitirá ga-
rantir a segurança de toda a informação que tenha sido 
classificada pela autoridade competente de cada Parte, 
ou por solicitação desta, e que tenham sido transmitidas 
para a outra Parte através das autoridades ou organismos 
expressamente autorizados para esse efeito, quer para o 
cumprimento das atribuições da Administração Pública 
quer no quadro de outros instrumentos contratuais en-
volvendo entidades públicas ou privadas de ambos os 
países;

Considerando que o presente Acordo visa estabelecer 
padrões mínimos, comuns, de medidas de segurança, apli-
cáveis a todas as negociações, acordos de cooperação ou 
outros instrumentos contratuais que impliquem troca de 
informação classificada;

Atendendo que a vigência do presente Acordo permitirá 
às empresas portuguesas credenciadas pela Autoridade 
Nacional de Segurança habilitarem -se a participar em con-
cursos públicos que envolvam informação classificada na 
República Checa:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e a República Checa Relativo à Troca e à Pro-
tecção Mútua de Informação Classificada, assinado em 
Praga em 25 de Outubro de 2007, cujo texto, nas versões 
autenticadas nas línguas portuguesa, checa e inglesa, se 
publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

Assinado em 15 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
CHECA RELATIVO À TROCA

E À PROTECÇÃO MÚTUA DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

A República Portuguesa e a República Checa, doravante 
designadas por Partes:

Reconhecendo a necessidade de garantir a protecção da 
informação classificada trocada entre ambas, e entre as suas 
pessoas singulares ou colectivas, no âmbito de acordos ou 
contratos de cooperação celebrados ou a celebrar;

Desejando estabelecer um conjunto de regras sobre a 
protecção mútua de informação classificada trocada entre 
as Partes;
acordam no seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Acordo estabelece as regras para a protecção 
de informação classificada trocada entre as Partes, ou as 
suas pessoas singulares ou colectivas.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos do presente Acordo:
a) «Informação classificada» designa a informação de 

qualquer forma, natureza e meios de transmissão que, de 
acordo com o direito em vigor de ambas as Partes, neces-
sita protecção contra a divulgação não autorizada, acesso 
indevido ou perda, e que tenha sido designada como tal;

b) «Contrato classificado» designa um acordo que con-
tém ou envolve acesso a informação classificada, estabe-
lecendo e definindo direitos e obrigações;

c) «Parte transmissora» designa a Parte, incluindo as 
suas pessoas singulares ou colectivas, que transmite in-
formação classificada à outra Parte;

d) «Parte destinatária» designa a Parte, incluindo as suas 
pessoas singulares ou colectivas, que recebe a informação 
classificada da Parte transmissora;

e) «Terceira Parte» designa qualquer organização inter-
nacional ou Estado que não é Parte no presente Acordo.

Artigo 3.º
Graus de classificação de segurança

A equivalência dos respectivos graus de classificação 
de segurança é a seguinte: 

Para a República Portuguesa Para a República Checa Termos em língua inglesa

Muito secreto. Přísnĕ tajné. Top secret.
Secreto. Tajné. Secret.
Confidencial. Důuvĕrné. Confidencial.
Reservado. Vyhrazené. Restricted.

 Artigo 4.º
Autoridades de segurança competentes

1 — As autoridades de segurança competentes respon-
sáveis pela segurança e salvaguarda da informação classi-
ficada bem como pela aplicação do presente Acordo são:

Pela República Portuguesa:
Autoridade Nacional de Segurança;




